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Ofício no 0690/202í

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO DR. VICENTE CAROPRESO

Nesta Casa
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Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0362.2 t2021,
que "Dispõe sobre o direcionamento do atendimento a pessoas com deficiência,
prioritariamente, às Delegacias da Mulher, bem como, para tanto, sobre a

especialização das respectivas equipes de pessoal", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

Marl urtado Burger

Coordenadora de Expediente

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópotis - SC
Fone (48) 3221 2954/2559
www. alesc.sc.gov. br
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Florianópolis, 20 de outubro de 2021

Ofício GPS/DL/ 085312021

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta
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Senhor Chefe,

Encaminho a vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0362.2t2021,
que "Dispõe sobre o direcionamento do atendimento a pessoas com deficiêncía,

prioritariamente, às Delegacias da Mulher, bem como, para tanto, sobre a
especialização das respectivas equÍpes de pessoal", a fim de obter manifestação

sobre a matéria legislativa em exame.
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Dep ALBA

Secretário

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 3í0 - Centro
CEP 88020-900 - Ftorianópotis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www. alesc.sc.gov. br
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Ofício no 1921 I CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 25 de novembro

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS/DL1085312021,
encaminho o Parecer no 57912021, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), e o Ofício
no 0655/GAB/DGPC|2021, da Polícia Ciül do Estado de Santa Catarina (PCSC), ambos contendo
manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0362.212021, que "Dispõe sobre o direcionamento do
atendimento a pessoas com deficiência, prioritariamente, às Delegacias da Mulher, bem como,
para tanto, sobre a especialização das respectivas equipes de pessoal".

Respeitosamente

lvan S. Thiago de Carvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos*

ExcelentÍssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catari
Nesta

'PoÍtâds no 038/202't - DOE 2í .558
Dral€gâ9áo dô 6mp.tônd!

OF 1921 _P L_Oú2.2_21-PcE_PCgC_onc
scc 2057í2021

Centro Administrativo do Govemo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401 , no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc,gov.br
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCU RADORIA.GERAL DO ESÏADO
GONSULTORIAJURÍDICA

PARECER NO 579/202í.PGE Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: SCC 2057 1 t2021

Assunto: Pedido de Diligência ao projeto de Lei n.0362.212021.

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina (ALESC)

EMENTA: Pedido de diligência. projelo de Lei no 0362.212021, que ',Dispõesobre o direcionamento do atendimento a pessoas com 
'deficiência,

prioritariamente, às Delegacias da Mulher, bem como, para tanto, sobre a
especialização das respectivas equipes de pêssoal.,'. Reserva de
Administração. I nconstitucionalidade.

Senhora Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica,

REI-ATóRIO

Por meio do OfÍcio n' 1787ICC-DIAL-GEMAT, de 28 de outubro de 2021, a Casa Civil,por intermédio da Diretoria de Assuntos Legislativos, solicitou o exame e a emissâo de parecerpor esta Procuradoria, exclusivamente no tocante à constitucionalidade e legalidade damatéria em discuss.ão, sobre o Projeto de Lei no 0362.2t2021, de óiióã. pãnúentar, quê
"Dispõe sobre o direcionamento do atendimento a pessoas com deficiên.i", ptiãrit"riamente, às
Delegacias da Mulher, bem como, para tanto, sobre a especializaçao Oàs'rãsõàctivas .qribã,
de pessoal.".

O referido encaminhamento objetiva atender a pedido de diligência da Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina (nleSC;, contido no Ofício CpSTOÚOSSUZOZ1.

Transcreve-se abaixo o conteúdo do projeto de Leiem questão:

Art. 1' Esta Lei, em atenção ao disposto no$ 1. do art. 79 da Lei nacional no
1..3.116, de 6 de julho de z01s - Estatuto da pessoa com Deficiência - busca
direcionar o atendimento a pessoas com deficiência, prioritariamente, ás
Delegacias da Mulher.

Art. 2" o Estado deveÉ prover as Delegacias da Mulher com pessoal
especializado para o atendimento a pessoas õm deficiência.

s 1 ' As Delegacias da Mulher deverão contar com equipe de pessoal de
formação profissional ou técnica multidisciplinar, dispondo àe:

| - agentes policiais com especialização técnica em atendimento a pessoas
com deficiência;

ll - assistente social;

lll - psicólogo;

I
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lV - intérprete da Língua Brasiteira de Sinais (Libras); e

V - intérprete da linguagem no Sistema Braille.

Art. 3" o Estado deveÉ provgr os municÍpios com mais de 100.000 (cem mil)
habitantes com, no mÍnimo, 1 (uma) Delegacia da Mulher.

Art. 4' o Estado terá o prazo de 2 (dois) anos, contados da data de publicação
desta Lei, para prover e capacitar as Delegacias da Mulher como determina
esta Lei.

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Extrai-se da justiÍicativa do parlamentar proponente:

]Em grande parte, os crimes que vitimam es pessoas com deficiência
(abandono material, maus-tratos, apropriação, crimes sexuais e violência
doméstica) ocorêm no âmbito doméstico, impondo, pois, uma abordagem
diferenciada e multidisciplinar das equipes policiais, diarúe do laço afetivo e-ntre
vítima e agressor, da vulnerabilidade imposta pela deficiência e da necessidade
de continuidade do atendimento, que deve fundir, a meu ver, o trabalho poli6al
e assistencial.

Assim, o treinamento dos servidores da segurança pública que atendem às
demandas nas Delegacias da Mulher deve ser eêpecializado e direcionado,
focando na acessibilidade e na recepção das pessoas com deficiêncÍa.

Nesse sentido, a presente proposição tem por fim determinar que o Estado
capacite as equipes das Delegacias da Mulher para o atendimenio a pessoas
com deficiência, buscando, não apenas a criminalização dos autores de
quaisquer tipos de violência contra essas pessoas, mas, também, cuidar,
proteger e dar dignidade ao tratamento a elas prestado. ,'

É o relatório.

FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de lei de iniciativa parlamentar que versa sobre proteção a pessoas com
deficiência.

No entanto, a par de conferir a elas melhores condições de atendimento e prestação
de serviço público qualificado, estabelece normas atinentes à gestão administrativa, matéria
reservada à competência do Chefe do poder Executivo.

Vejamos:

Dispõe o artigo 10:

Art. 1" Estia Lei, em atenção ao disposto nog 1'do aÉ. 7g da Lei nacional no
13.146, de ô de julho de z01s - Estatuto da pessoa com Deficiência - busca
direcionar o atendimento a pessoas com deficiência, prioritariamente, às
Delegacias da Mulher.

. Sabe-se que há competência conconente de União, Estados e MunicÍpios para legislar
soble proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência, conforme art. í4,|V
da CF.

I

--- !ágina 2 de I www.pglr.sc.gov.br
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Art. 24. compete à união, aos Estados e ao Distrito Federal Legislar
conconentemente sobre:

(...)

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência
(...)

$ 10 No âmbito da legislação concorrente, a competência da união limitar-se-á
a estabelecer normas gerais.

S 2o A competência da união para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

A competência suplementar a que se refere o S 2o do art. 24 possibilita aos
Estados-Membros complementar, adaptar, para fim de "f,ormenorizar as normas gerais
editadas pela união, estabelecendo as condições para sua aplicação"i.

. Para Diogo de Figueiredo Moreira Neto, "quando editada norma geral pela União, no
uso de sua competência limitada, restrita ao estabelecimento de diretrËes nacionais sobre
certos assuntos" resta aos Estados-Membros respeitá-las, "na feiturada de suas respectivas
legislações, através de normas específicas e particularizantes que as detalharão, de mbdo que
possam ser aplicadas, direta e indiretamente, 

-às relações e situações concretas a que se
destinam, em seus respectivos âmbitos polÍticos"2.

O STF já se pronunciou quanto a competência concorrente quanto a matéria versada,
merecendo destaque as ADI's 4388 e 5873:

EMENTA CONSTITUCIONAL. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE.
ALEGAçÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL DE
PÂRTE DO SíO DO ARTIGO 3", BEM COMO DOS INCISOS IE II DOARTIGO
40 DA LEI NO 14.715, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2004, DO ESTADO DEcoÁs poR uolAçÂo Do pruNcÍpro DA rcuALónoÈ,-on DTcNTDADE
HUMANA E DO QUANTO DISPOSTO NOS ARTS, To,XXXt; 23,|;24,XlV; 37,Vilt; 203, tV; e 227, lt, DA CONST|TU|çÃO DA REiúALiCn.
INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL RECONHECIDAS.
PRocEDÊNclA. 1. A legislação sobre a proteção e a integração social das
pessoas portadoras de deficiência é prevista constitucionãlmãnte como de
competência conconente pelo artigo 24, xlv, da constituição da República. Ao
Eslado é permitido o exercício da competência plena apánas na ausência de
legislação federal qu.e !x9 as normas gerais (S 3"). Existência, ao tempo da
vigência da lei estadual impugnada, de lei federai acerca da proteção e da
integração social das pessoas portadoras de deficiência. Legislação Lstadual
com normas que contrastam com a normativa geral nacionalmente
estabelecida. lnconstitucionalidade formal veriÍicada. ã. n ni impugnada
fragiliza o princípio. constitucionar da igualdade e a proteção a aìgnìaaoà
humana. lnconstitucionalidade material por apresentar'infundados liú1es à
sistemática de inctusão almejada e delineada pela constituição da nepuuricã.
!._P^ed1do da ação direta de inconstitucionatidade julgado proceoentã. lnot
118!,^l"l91o(3): ryçtpn _WEBER, Tribunat pteno, juìgado' em 03/03/2ò20,
PROCESSO ELETRÔNICO DJE-053 DIVULG-I7.OS.ZOZO PUBLId

: 4ti.é r,uiz Borges Netto -_Competências Legislativas dos Estados-Membros, São paulo, g1, 1999,p. 1392 Competência Concorrente Limitada. O problãma de conceituação de nomns gerais, inRevista de Informação
Legislativa, n. I 00,ano 25, out/ dez. I 988, p. I 59

1
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12-03-2020)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. CONVENçÃO DE NOVA YORK SOBRE OS
DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCA. FEDERALISMO E RESPEITOÀs REGRAS DE DrsrRrBurçÃo oe coúpeÌeúôìÃ. lÉr EsïADUAL
17.14212017 DO ESÏADO DE SANTA CATARINA. SERVIçO PÚELICO OE
TELEFONIA FIXA. ITSTNLAçÃO DE EQUIPAMENTOS TELErÔruICOS
ADAPTADOS ÀS peSSOnS CôU OerrcrÊNcn, EM esrÃae[ectMENTos
DE GMNDE CTRCULAçÃO Oe púeLrco. pnoreÇÃo e rrurecúóÃõ
soctAl DAs PESSOAS PORTADORAS Oe OerrCtÊNcn. corr,tperÊúcn
coNcoRRENTE DOS ESTADOS (CF, ART. 24,XtV). ttr,tpRoceoÊrucn. t. À
colvenção de Nova York, a qual tratou dos diieitos das pessoas com
deficiência, foi incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro como norma
constitucio-nal_ (Decreto 6.946/2009), nos termos do g 30 do art, 50 da
Constituição Federal. 2..As regras de distribuição de com-petências legislativas
são alicerces do federalismo e consagram a fórmula de divisão de cãntros de
poder em um Estado de Direito, princípio da predominância do interesse, 3. A
constìtuição Federal de 1988, presumindo de forma absoluta para algumas
matérias a presença do princípio da predominância do interesse, estabe]eceu,
a priori, diversas competências para cada um dos entes federaiivos - união,
Estados-Membros, Distrito Federal e MunicÍpios - ê, a partir dessas opçoes,
pode ora acentuar maior centralização de poder, principalmente na irbpriaunião (cF, art. 22), 9F permitir umá maior dèscentralizaçãà 'nos

Estados-Membros e nos Municípios (cF, arts. 24 e 30, inciso l). 4. A Lei
Estadual 17.14212017, ao estabelecer que estabelecimentos iriuticos eprivados com grande circulação de pessoas tenham um telefone de
atendimento ao público adaptado à comunicação das pessoas com deficiência
visual, auditiva ou de fala, não tratou diretamónte de telecomunicações, senão
buscou uma maior integração e convívio social de pessoas com alguma
condição especial, pretendendo, ao mesmo tempo, diúinuir as baneirãs as
quaìs possam qpêdir que elas tenham uma plena condição de vida comum em
sociedade. 5. Trata-se, portanto, de norma éobre proteção e integração social
das pe_ssoas portadoras de deficiência que admite iegulámentaçãõ conconente
pelos Estados-Membros, nos termos do art. 24,xlv,óa constitúição Federal, e
em resposta ao chamado constitucional por ações afirmativas ém relação ao
tratamento dispensado,à9 pessoas portadoras de deficiência. ô. Ação Diretajjlgada improcedente.(ADt 

-ssl3r Retaro(a): ALEXANDRE DE 
-lrlonnes,

Ililyn"l Pteno, jutgado em 23t08t2019, pRôcESSo ELETRôtttco DJe-225
DrvuLG 15-10-2019 PUBLIC 16-10-2019)

. Não há pois inconstitucionalidade do projeto de lei em relação à matéria. Em
especial porque a norma contida no artigo 10 espelha a norma iederal que assim
dispõe:

I 1" 4 nr de garantir a atuação da pessoa com deficiência em todo o processo
judicial, o qoder público deve capacitar os membros e os servidores qüe atráú
no Poder Judiciário, no Ministério público, na Defensoria pública, nòs orgãoJ
de segurança pública e no sistema penitenciário quanto aos direitos Oa peËsóã
com deficiência.

Contudo, quando falamos de inicia^tiva legislativa estamos a tratar do princÍpio da
Separação de Poderes, insculpido no artigo 2o da Cãrla Magna.

A Constituição Federal, em seu artigo 20 trata do princípio da separação e

1
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independência dos Poderes e, a partir do TÍtulo lV atribui e individualiza as competências
especÍficas a serem exercidas pelos Poderes, bem como os mecanismos de controle que
norteiam o relacionamento entre eles.

Efetivamente, a regra inserta no artigo 20 da Constituição Federal tem como
pressuposto lógico irrecusável, a existência de competências perfeitamente definidas e
distribuídas, sem as quais impossível seria sequer se falar em exercício de Poder de forma livree independente, pois_ que o próprio Poder não estaria integrado pelas atribuições que o
caracterizam e o qualificam como tal.

Assim ocorrendo, indiscutível é que o princípio da separação funcional dos poderes,
somente tem operatividade em existindo competências previamenie definidas, pois que sem
estas a própria existência do Poder restaria comprometida.

Se são Poderes da União, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, os quais são
exercidos nos limites das competências estabelecidas pela Constituição Federal, nao se poJã
olvidar que, também para os Estados-Membros, o mesmo sistema dó impõe, já que o princípio
da separação dos poderes, por ser princípio adotado na Carta da repúbiica,'é de observância
obrigatória pelos Estados (art. 25 da CF).

Do voto do saudoso Ministro Moreira Alves proferido na Ação Direta de
lnconstitucionalidade n" 231-T g (JSTF, Lex 1T4tT-23), retira-se:

"EmJazão de o princípio da separação dos Poderes ser princípio fundamental
do Estado Democrático de Direito na República Federativa do Brasil, e,
portanto, indissociável do regime democrático adotado êm nosso país, não foi
preciso como o faziam nossas constituições anteriores, a partii da reforma
constitucional de 1.926, aludir expressamente, entre os princípios sensíveis da
Constituição Federal cuja inobservância dá margem à intervinção federal nos
Estados, ao da independência e harmonia dos poderes, abaúdo que estava
919 ry princípio sensível do regime democrático, aludido na parte finalda leha
"a" do inciso Vll do artigo 34 da atual constituição. Mas talioi o relevo que a
carta Magna vigente emprestou ao princípio da separação dos poderes dG;incluiu entre as "cláusulas pétreas", ao determinar quã ',não será objetb de
deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: ... ilt - a sepalragâo dos
Poderes

Para que esse princípio fundamental seja observado pelos Estados-membros,
é, sem dúvida, indispensável que a organização dos poderes estritamente
estaduais (o Executivo, na figura de seu chefe, o Governador, e o Legislativo,
consubstanciado na. Assembléia Legislativa unicameral a que J própriá
constituição Federal alude) - deixo de lado o poder Judiciário qrd e'oè
natureza nacional, estando suas linhas globais rigidamente fixadas na carta
Magna Federal -, é , repito, sem dúvicla. indisr'ensãvel que a organizacão dospog?r"s e"tritam"ntF ggtadtai" sig" à aos poder"s feo"iais con"soono"nteq
r,ná-ime quanto ao âmhito de suas competênó@
lirit"ç E" ur oo, .grtto ""Arr"t" " uiol"ção d" ""o"r""ãã-ã*-ffieararÍefizada Frela independêneia e harmonia deles@
competências de iniciativa legislativa exclusiva ou concoÍrenie Aòs poOeres
i_ntegra a organização destes, para caracterizar o âmbito de cada um deles em
face dos outros do qual a violação dá margem, inclusive à intervenção federal
dos Estados-membros, que, por isso meómo, não podem estabe'iecer esse
âmbito à sua discrição."

Já no artigo 1o do Projeto de Lei, atribui-se competência à Delegacia da Mulher - no
Estado de Santa Catarina, denominada Delegacia de Pioteção à Criania, ao Adolescente, à

1
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Mulher e ao ldoso - para atendimento de pessoas deficientes.

Competência das Delegacias de Proteção à Criança, ao Adolescente, à Mulher e ao
ldoso são definidas pelo Delegado-Geral da Polícia Civil, conforme dispõe o art. 20 do Decreto
no 3.200, de 24 de setembro de 1.998.

Presentemente, está em vigor a Res. No 008/GAB/DGPC/SSPl2O13, publicada no DOE
19.681 , de 14 de outubro de 2013, firmada pelo Delegado-Geral da PolÍcia Cìvil que, no uso de
suas atribuições legais, conforme previsto no Decreto no 4196, de 11 de janeiro de 19g4 - que
dispõe sobre a Divisão Administrativa da Polícia Civil - alterado pelo Decreto no 3200, de 24 de
setembro de 1998, define as atribuições e procedimentos que devem ser assumidos pelas
Delegacias de Proteção à Criança, ao Adolescente, à Mulher a ao ldoso, no Estado de Santa
Catarina.

De fato, a definição da organização administrativa da polícia civil está a cargo do Chefe
do Poder Executivo, por força do art. 71,l,lll e lv da constituição do Estado

fuft.71. São atribuições privativas do Governadordo Estado:

| - exercer, com o auxílio dos secretários de Estado, a direção superior da
administração estadual;

l] - inigiar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

lll - sancionar, promulgar e iazer publicar as leis, bem como expedir decretos e
regulamentos para sua fiel execução;

lV - dispor, mediante decreto, sobre:

a) organização e funcionamento da administração estadual, quando não implicar
aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; e

b). extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Redação do inciso lV e
alíneas, dada pela EC/38, de 2004).

O dispositivo reproduz, em homenagem ao princípio da simetria, o art. 84 da
Constituição Federal.

Compete assim ao Poder Executivo a definição da estrutura administrativa, da criação e
extinção de órgãos e atribuição de funções a cada qual.

Dispõe o art. 50, S2o, Vl da Cara Estadual:

$ 20 são de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham
sobre:

vl- a criação e extinção das secretarias de Estado e órgãos da administração
pública, observado o disposto no art. T1,lv. (NR) (Redação dada pela EC/ig, de
2004).

É dado ao Poder Executivo a direção geral da administração, não podendo haver
interferência do Poder Legislativo, sob pena de violência o princípio úa separaçao de poderes
do Estado.

Colhe-se do Tribunal de Justiça de Santa Catarina:

í

_,- lagilq ô de 8 www.pge.sc.gov.br
Av. Prefeito osmar Cunha, 220,F.d. J.J. Cupertino, centro ì8oGìõõffiÏõËotis-SC - Fone: (48) 3664-7600
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PROCU RADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURIDICA

t

O princípio constitucional da reserua de administração impede a ingerência normativa
do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência admiãistrativa do poder
Executivo.

A atribuição de competência à Delegacia da Mulher contida no art. lo do projeto de Lei,
portanto, viola o princípio e afronta a Constituição,

A mesma violação se d-á pela ingerência na dìstribuição dos cargos nas delegacias e na
criação de Delegacias Especializadas, postas nos arfigos 20 e So.

A lição do Ministro Celso de Mello bem elucida a violação:
.RESERVA DE ADMINISTRAçÃO E SEPARAçÃO DE PODERES. - O PT|NCíP|O
constitucional da reserva de administração impede a ingerência normativa'do
Poder Legislativo e,m matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa do
Poder Executivo. Ê que, em tais matérias, o Legislativo não se quali1ca como
instância de revisão dos atos administrativos emanados do pocier Executivo,
Precedentes. Não cabe, desse modo, ao poder Legislativo, sob pena de grave
desrespeito ao postulado da separação de poderes, desconstituir, àor lei, atõs de
caráter administrativo que tenham sido editados pelo Poder Executivo, no estrito
desempenho de suas.privativas,atribuições institucionais. Essa prática'legislativa,
quando efetivada, subverte a função primária da lei, transgride o priniipio oã
divisão funcional do poder, representa comportamento heteõdoxo oà instïiuiçãã
parlamentar e importa em atuação ultra vireó do Poder Legislativo, que nao pòifÀ,
em sua atuação político-jurÍdica, exorbitar dos limites que definem o exercÍiio de
suas prerrogativas institucionais'(srF, ADI-MO 2.364-AL, Tribunal pleno, Rel. Min.
Celso de Mello, 01-08-2001,DJ 14-12-2001, p.23).

'4. lei .estadual que intgrfere nas atribuições de secretarias e de órgãos da
Administração Pública [...] é de iniciativa privativa do Governador doEstado',
lTJqCr Orgã9 Especial, Ret. Des. Jânio Machado, ADt n. 2010.074077-2, da
Capital, j. 19-09-2012)

DTREITO CONSTTTUCTONAL -AçÃO DTRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE . LEI ESTADUAL N. 17.í3412017 QUE "DISPÓE
SOBRE O PROGRAMA PEDAGÓGICO, NO ÂMB|TO DA POLÍÏCA DE
EDUCÂçÃO ESPECIAL, NO ESÏADO DE SANTA CATARINA' . irt,rÉOêrçÃõ
?E.ArILqytçÕE_s_À SECRETAR|A DE ESTADo DA EDUcAçÃo-E'Áó
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAçÃO . LEI DE II.IICNNVN
PARLAMENTAR .ALEGADO VíCIO DE INICIATIVA . LEI QUE INTERFERE
NAS ATRIBUIçÕES DE SECRETARIA DE ESTADO - INICIATIVA
RESERVADA AO CHEFE DO EXECUTIVO -ARTS. 32,50, S 20, III, E 71. I E II.
DA CE/89 -ACOLHIMENTO .ORIENTAçÃO DO STF -ÕCONNÊruCiN OE
VÍcIo DE oRIGEM - INTERFERÊNcd sIGNIFIcATIVA E GASToS NA
IMPLEMENTAçÃO DO PROGRAMA PEDAGÓGICO INSÏTUÍDO PELA LEIIMPUGNADA .INCONSTITUCIONALIDADE CONFIGURADA
. PROCEDÊNCNDO PEDIDO.

Lei estadual de iniciativa do Poder Legislativo que interfere nas atribuições de
secretaria de Estado possuj incompatibilidade vertical com a conótituiçao
Estadual, pois, à luz do princípio da simetria e conforme entendimento do srF,
as atribuições dos órgãos da Administração pública devem ser tratradas em lei
de iniciativa reservada ao Chefe do poder Executivo.

(TJSC, Direta de lnconstitucionalidade (órgão Especial) n.
4022923-92.2017.8.24.0000, do Tribunat de Justiça'de santa iatarinâ, ret.
Monteiro Rocha, Órgão Especial, j. 01-09-2021).

1
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ESTADO DE SANTA CATARINA
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coNcLusÃo
Diante de todo o exposto, conclui-se que foi verificado vício de inconstitucionalidade no

Projeto de Lei no 0362.2t2021, por violência ao princípio da reserva de administração e
separação de poderes.

É o parecer.

ADRTANA GONçALVES CRAVT N HOS

Procuradora do Estado

1

Av.Prefeitoosmarcunha,,,o,5:9'ie,''3f":."n.,offiffidÍs.SC-Fone:(48)3664-76oo



,D
sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: 8T0ZpS77

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{
ADRIANA GoNcALvEs cRAvtNHos BERGER em 12t11t2021 às 18.22:41
Emitido por: "sGP-e', emitido em 13lo7l2o19 - i3:12:08 e vátido até 1gtott211'- 13:í2:08.
(Assinatura do sistema)

lITU

url Fls

i

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link
docu mento/UO N D)QEwM DY4)GAwMDIwNT

.3ea

ou o site
e informe o processo SCC 00020S71t2021e o código gT0ZpS77
nesta página para realizar a conferência.

https://portal.sgpe.sea,sc.gov, brlportal-extemo
ou aponte a câmera para o QR Code presente



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO

Referência: SGG 2057 I 12021

Assunto: Pedido de Diligência ao projeto de Lei n.0362.2t2021

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressada: Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina

De acordo com o parecer retro exarado pela Procuradora do Estado, Dra. Adriana
Gonçalves Cravinhos, cuja ementa foi assim formulada:

EMENTA: Pedido de diligência. projeto de Lei no 0362.2J2021, que,Dispõe sobrc
o direcionamento do atendimanto a pessoas com deficiência, piioritariamenÍe, âs
Delegacias da Mulher, bem como, pan tanto, soóre a especiatização das

f#ff:iii;"r:foii:." de pessoa/.'- Reserya de Administnção

À consideração superior.

Florianópolis, data da assinatura digital.

ALINE CLEUSA DE SOUZA
Procuradora-Ghefe da Gonsultoria Jurídica

NN.2021.02.046479 página
Av. Osmar Cunha, 220,8d. J.J.Cupertino,

1 de í www. pge.sc.gov.br judicial@pge.sc.9ov.br
Centro - CEP 88015100, Ftorianópotis-SC - Fone: (48) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCU RADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADORGERAL

DESPACHO

Referência: SCC 2057 1 12021

Assunto: Pedido de diligência. Projeto de Lei no 0362.2t2021, que "Dispõe sobre o direcionamento
do atendimento a pessoas com deficiência, prioritariamente, às Debgâcias da Mulher, bem como,
para tanto, sobre a especialização das respectivas equipes de pessoaL"- Reserva de Administraçãó
- lnconstitucionalidade.

Origem: Casa Civil(CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa de santa catarina (ALESG)

De acordo com o Parecer no 579121-PGE da lavra da Procurada do Estado, Dra. Adriana
Gonçalves Cravinhos, referendado pela Dra. Aline Cleusa de Souza, procuradora-Chefe da
Consultoria Jurídica.

SÉRGP LAGUNA PEREIRA

Procurador-Geral Adjunto para Assu ntos J urídicos

11. Aprovo o Parecer no 579121-PGE referendado pelo Dr. Sérgio Laguna pereira,
Procurador-Geral Adju nto para Assuntos J u rídicos.

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL).

Florianópolis, data da assinatura digital.

ALISSON DE BOM DE SOUZA

Procurador-Geral do Estado

1
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$fiT0lnilN COORDENADORIA DAS DELEGACIAS DE PROTEçÃO A CRIANçA"
AO ADOLESCENTE, MULHER E AO IDOSO

Ofício no 089/CDPCAMIS/2021 Florianópolis/SC, 4 de novembro de

Excelentíssima Senhora Delegada-Geral Adjunta da pCSC,

Trata o presente sGpE do projeto de Lei no 0362.2t2021, que ,,Dispõe

sobre o direcionamento do atendimento a pessoÉrs com deficiência, prioritariamente,

às Delegacias da Mulher, bem como, para tanto, sobre a especialização das
respectivas equipes de pessoal".

Sem analisar o aspecto relativo à legalidade de deÍinição de gestão

interna da PCSC, no que se refere a definição de atribuições das Delegacias de
Polícia, que até então tem sido ato afeto a gestão do Delegado-Geral da polícia Civil,
venho apresentar as considerações que seguem:

Atualmente as Delegacias de Proteção à Criança, ao Adolescente
Mulher e ldoso (DPCAMl) tem suas atribuições definidas na Resolução ;'1o

008/GAB/DGPC/SSP/20L3, publicada no DoE sc no 19.691, de j.4tL0t2o13, para:

Art. 2o - As DPCAÌttIIs terão otuação na circunscrição das respectivas

comarcas, com atribuição para desenvolver os procedimentos legais

relativos à apuração das seguintes infrações:

I - crimes previstos no código Penal, no Tírulo I (Dos crimes contra a

pessoa), com autoria definida e no Título wI (Dos crimes contra a

família), e os previstos na Lei no g.\ss/lggz (Lei de Tortura), quando

sujeito passivo for mulher e o sujeito atívo for homem.

II - crimes previstos pelo código penal, no TíruIo I (Dos crimes contra

a pessoa), e no Tírulo wI (Dos crimes contra a famíhia), e os praistos na

Lei no 9.055/1997 (Lei de Tortura) quando o sujeitopossÍvo for crÍança

ou adolescente;

Rua Felipe Schmidt, 7S5 - Florianópolis/SC
CEP 88010-001 - Fone: (48)3664.2230
E-mail deleeaciageral@pc.sc. gov.br
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III - crimes prevÍstos no código Penal, no Título w (Dos crimes contra

a dignidade sexual), quando o sujeÍto passivo for crionça, adolescente,

mulher ou idoso;

N - Toda inftação penal cometída mediante violência doméstica ou

familiar, nos termos da Lei no 77.340, de 0Z de agosto de 2006 (Lei

Mario da Penha);

v - crimes previstos na Lei no 8.069, de 18 de julho de 1gg0 (Estatuto da

Criança e do Adolescente);

w - crimes cometidos contra a pessoa idosa, previstos na Lei no L0.z41-,

de 7o de outubro de 2003 (Estaruto do ldoso);

wI - Infrações penaís cometidas contra a pessoa idosa, em situação de

vulnerabilidade no âmbito familiar ou doméstico;

wil - Atos infracionois, quando não houver, na comarca, uma lJnidade

Policial destinoda a este fim.

Pela leitura das atribuições definidas acima, verifica-se que atualmente

as DPCAMI exercem atribuição para investigação de crimes de um amplo grupo de
pessoas, tornando-as especializadas em Mulheres, Crianças, Adolescentes e ldoso,
pessoas estas cuja prioridade de investigação na maioria dos casos já está deÍinida
em leifederal.

A criação de Delegacia especializada para o atendimento de pessoa

com deficiência é um tema importante a ser definido pelo Estado, no entanto, atribuir
esta investigação as DPCAMI existentes atualmente poderá importar em inviabilidade

do Íuncionamento das respectivas Delegacias, posto que já estão sobrecarregadas

com um número muito alto de procedimentos em tramitação, que tem gerado atraso

em conclusão de muitas investigações, que tiveram por consequência ação da
Corregedoria da Polícia Civil, bem como auditoria do Tribunal do Contas do Estado em

Rua Felipe Schmidt, 755 - Florianópolis/SC
CEP 88010-001 - Fone: (48)3664.2230
E-maift delegaciageral@gc.sc. gov.br
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algumas destas especializadas, razâo pela qual opino no sentido de não ser
expandida as atuais atribuições das DPCAMI, por absoluta falta de condições de
executar mais atribuições.

Ainda no que se refere à excessiva demanda, informo que já foi objeto
de reuniões a análise da viabilidade para restrição das atuais atribuições das DpCAMI
no que se refere a investigação de adolescentes em conflito com a lei, demanda esta
que ainda encontra-se em discussão interna e sendo analisada.

Por todos os motivos acima expostos, bem como para se manter a atual
qualidade de trabalho desenvolvido arduamente pelas DpcAMl em Santa Catarina,
opino pela criação de Delegacia de Polícia específica para o atendimento da pessoa

com deficiência, evitando aumento das atribuições e inviabilização de funcionamento
das DPCAMI.

São estas as informações.

Respeitosamente

PatrÍcia Maria Zimmermann D'Avila

Delegada de Polícia Civil Entrância Especial

coordenadora das Delegacias de proteção a criança, ao Adolescente,
Mulher e ldoso do Estado de Santa Catarina

Exma. Senhora

Dra. Ester Fernanda Coelho

Delegada de Polícia Civil

Delegada-GeralAdjunta da polícia civil do Estado de Santa catarina

Rua Felipe Schmidt, 755 - FÌorianópolis/SC
CEP 88010-001 - Fone: (4S)3664.2230
E-mail: delegaciageralr@Bc.sc. gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGUMNçA púBLtCA
DELEGACIA.GERAL DA POLÍCA CIVIL
ASSESSORIA JURIDICA

lnformação Técnica no: 0T 1312021 /ASJUR/DGPC

Referência: SCC 20697 -2021

Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei no 0362.212021, que 'Dispõe soôre o
direcionamento do atendimento a pessoas com deficiência, prioritariamente, às
Delegacias da Mulher, bem como, para tanto, sobre a especialização das respectivas
equipes de pessoa/".

Excelentíssima Sen hora Goordenadora da ASJ U R/DG pC,

1' Trata-se de pedido de diligência ao Projeto de Lei no 0362.212021, que
"Dispõe sobre o direcionamento do atendimento a pessoas com deficiência,
prioritarÍamenÍe, às Delegacias da Mulher, bem como, para tanto, sobre a especialização
das respectivas egurpes de pessoa/", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da
ALESC, conforme demanda do ExcelentÍssimo Deputado Estadual Maurício Eskudlark,
endereçado à Delegacia-Geral da polícia civil, para exame e manifestação.

2. Considerando-se a pertinência temática, colheu-se manifestaçâo da
Coordenadoria das DPCAMIs, cuja conclusão foi contrária ao projeto - in verbis:

Por todos os motivos acima expostos, bem como para se manter a atual qualidade de trabalho
desenvolvido arduamente pelas DPCAMI em Santa Catarina, opino pela criaçâo de Delegacia
de PolÍcia específica para o atendimento da pessoa com deficiência, evitando aumento das
atribuições e inviabilização de funcionamento das DpCAMl.

3. Sem rodeios, adere-se, e de forma integral, à conclusão da Coordenadoria
das DPCAMIs.

Conforme bem destacado, as DPCAMIs detém atualmente atribuição para

investigar crimes e atos infracionais relacionados a mulheres, crianças, adolescentes e

Av. lvo Silveira, no 1521, Bloco B 60 andar
Centro Administrativo da SSP - Capoeiras - Florianópotis/SC - CEp 88.08S-OO0
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANçA PÚBLICA
DELEGACIA.GERAL DA POLÍCA CIVIL
ASSESSORIA JURÍDICA

idosos, do que decorre alta demanda pelos seus serviços. Para ilustrar: durante a
pandemia, a violência contra idosos teve incremento de 70o/o êtrr SC; e de 2016 a 2020
houve um aumento de 51 ,7o/o de registros de violência contra a mulher em SC.

A par da carga de trabalho, considerando que estes grupos êm sua maioria

são vítimas de pessoas próximas e com convivência frequente, há necessidade de que a
investigação seja conduzida com dinamismo, sobretudo em sede de violência doméstica

contra mulher, para que se minimizem os riscos, produzindo resultados adequados.

lsso significa que a efetividade das DPCAMIs está diretamente associada à
sua estrutura e condição de fazer frente às demandas, de modo que a ampliação das
atribuições, sem o correspondente incremento de efetivo, revela-se de todo
contraproducente.

Tanto isso é verdade que o Tribunal Contas/SC, no processo @RLA
19/00938461, sugeriu à SSP/SC - PCSC ampliação do número de DPCAMIs, além de
exclusão da sua competência dos atos infracionais. Confira-se:

3.5'1.3 Avaliar a possibilidade de ampliação do número de Delegacias de polÍcia das Crianças,
Adolescentes, Mulheres e ldosos (DPCAMI's) nas comarcas com maior demanda por

atendimento às mulheres em situação de violência doméstica e/ou familiar (item 2.2.1 do
Relatório);

3'5'1.4 Avaliar, por meio de estudo, a conveniência de exclusão da competência das
DPCAMI's do atendimento ao adolescente em conflito com a lei, especialmente nas cidades de
Florianópolis, Joinville, Blumenau e chapecó (item 2.z.1do Relatório);

Por outro lado, não se pode olvidar que o atendimento prioritárío reconhecido
para a pessoa com deficiência1 é fortalecido quando realizado por Unidade policial

diversa de DPCAMI, lsto porque tal direito também é deferido aos grupos atendidos por

I Artigo 90 da Lei no 13.146/15 (Estatuto da pessoa com Deficiência),

Av. Govemador lvo Silvelra, no 1521, Bloco B 60 andar
Centro Administrativo da SSP - Capoeiras - Florianópolis/SC - CEP 88.085-000
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esta Unidade Policial (crianças e adolescentes2, idosos3 e mulheres vÍtimas de violência

doméstical), havendo, assim, certa diluição.

Neste sentido, cumpre salientar que a Polícia Civil está presente em todos os

Municípios catarinenses, seja por Delegacias de Comarca, seja por Delegacias de
Município, as quais são legalmente responsáveis pela apuração de infrações penais

perpetradas em face de pessoas com deficiência.

Assim, em conclusão, entende-se que o Projeto de Lei em questão, em que
pese a elevada finalidade, poderá, à luz dos aspectos técnicos ora citados, produzir efeito
contrário ao desejado, enfraquecendo a atuação de DPCAMIs e a proteção das pessoas

com deficiência do ponto de vista da Polícia Judiciária.

4. lsto posto, entende-se, sm7, que o modelo descentralizado atualmente
adotado pela Polícia Civil na repressão de crimes contra pessoas com deficiência

apresenta-se mais vantajoso do que o ora proposto.

É a Informação Técnica.

À distinta consideração da Coordenadoria da ASJUR/DGPC.

Florianópolis/SC, data da assinatura digital.

[Assinatura Digital]

Cristiano Léo Fabiani

Delegado de Polícia

Matr.981 .528-7

2 Artigo 40 da Lei no 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
3 Artigo 30 da Lei no 10.741103 (Estatuto do ldosõ).
a Artigo 10 da Lei no 1 1 .340/06 (Lei Maria da penÍra).

Av. Govemador lvo Silvelra, no 1521, Bloco B 60 andar
Centro Administrativo da SSP - Capoeiras - Florianópotis/SC - CEp 88.085-000

1
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Despacho: de acordo.

Florianópolis/SC, data da assinatura digital

[Assinatura Digital]

Martha Lúcia de Abreu Brasil

Coordenadora da ASJURÍDGPC

OAB 11.939-B-SC - Matr. 37995320-3

Av. Governador lvo Sllveira, no 1 52í, Bloco B 60 andar

1

centro Administrativo da ssP - capoeiras - Florianópolis/sc - cEp gg.ogs-000
Fone: (48) 3665-8486 - assessorlaiuridice(aoc.sc,oov,br - www..oollclaclvll,sc,oov.hr
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Ofício no 0655/GABlDcPCl2O2l Florianópolis, 19 de novembro de2021.

Senhor Gerente,

Em atenção ao OfÍcio no 1788/CC-DIAL-GEMAT, solicitando parecer a
respeito do Projeto de Lei no 0362.212021, que "Dispõe sobre o direcionamento do
atendimento a pessoas com deficiência, prioritariamente, às Delegacias da Mulher, bem

como, para tanto, sobre a especialização das respectivas equipes de pessoal";

encaminhamos para conhecimento a lnformação Técnica no 0713t2021, prestada pela

Assessoria Jurídica, desta Delegacia-Geral, às fls. 15-18.

Atenciosamente,

assinado digitalmente)
Marcos Flavio Ghizoni Junior
Delegado-Geral da PolÍcia Civil

Ao Senhor
Rafael Rebelo da Silva
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Casa Civil
Florianópolis - SC

4as (Scc 206s72021)

Avenida Govemador Ivo Silveira" l52l - Bloco B - Capoeiras - CEp: 88085-000
Fone: (48) 3665- 8488

E-mail: delegaciageral@po.sc.gov.br

1
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DEVOLUçAO

Apos respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno (Resolução no 00112019) em seu artigo 144, devolve-se o presente
Processo Legislativo PL.10362.212021 para o Senhor Deputado Maurício
Eskudlark, para exarar relatório conforme p'azo regimental.

Sala da Comissão, em 1 de dezembro de 2021
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